
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º. 003/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Taipas, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições, e manifestação favorável a Inexigibilidade de Licitação.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA ATUALIZAÇÃO E 
REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAIPAS/TO, ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE TAIPAS/TO.

CONSIDERANDO o contido no processo administrativo nº 003/2025;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 74, inciso III, da Lei 14.133/2021, que é 

contratação serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização;
CONSIDERANDO a certidão de existência de dotação orçamentária;

CONSIDERANDO a certidão de existência de previsão de recursos financeira, 

para cobrir tais despesas;

CONSIDERANDO as razões exaradas no Parecer do Controle Interno Municipal, 

contidas no processo administrativo nº 003/2025;

CONSIDERANDO que a empresa FLÁVIO DIONÍSIO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.578.617/0001-64,
preenche os requisitos e comprova a notoriedade;

RESOLVE:

Art. 1º - RATIFICAR E HOMOLOGAR a empresa FLÁVIO DIONÍSIO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 
44.578.617/0001-64, pelo valor global de R$ R$ 44.000,00 (quarenta e quatro 
mil reais).

Fundamentação Legal: Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº. 14.133/2021, e 
alterações posteriores.

Taipas-TO.21/10/2025.

_________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPAS- TO

ALAKSIEL FERREIRA DOS SANTOS MENEZES
Presidente da Câmara Municipal de Taipas-TO
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